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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 501 DE 21 DE JULHO DE 2015.

Cria o Título de Virtude Administrativa “Luiz Gonzaga Di Mambro”, comemorativo ao Dia do Servidor Público e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Mateus Vaz de Resende, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - Fica criado o “TÍTULO DE VIRTUDE ADMINISTRATIVA LUIZ GONZAGA DI MAMBRO”, comemorativo ao Dia do Servidor Público, que tem por finalidade, homenagear os servidores públicos da Administração Municipal que tenham se destacado nos seus serviços, sejam eles da Administração Direta ou Indireta.

 


§ 1º - O Título instituído pela presente Resolução será entregue, anualmente, antes da Sessão Ordinária anterior ao dia 28 de outubro, Dia do Servidor Público.

 


§ 2º - O Título citado no “caput” deste artigo será concedido ao Servidor Público Municipal efetivo da Administração Direta, Autarquias, Fundações e da Câmara Municipal, cujo nome for indicado à homenagem pelos respectivos entes públicos, limitados a 01(um) servidor por cada ente.

 


§ 3º - Cada órgão da administração ficará encarregado pela indicação do servidor a ser homenageado. 

 


§ 4º - O nome do Servidor indicado à homenagem deverá ser encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal até o dia 10 de setembro.

 


§ 5º - A Secretaria da Câmara Municipal de Araxá será responsável por providenciar o formato padronizado do título citado no “caput” do artigo, constando, obrigatoriamente, além do nome do servidor, o nome do ente público ao qual for vinculado.

 


Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando integralmente a Resolução Municipal n.º 292 de 12 de setembro de 2000.
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